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LICIT 

RECURSOS HUMANOS 

 
DECRETO N.º 8590/2019 

 
 

 
 

 
SUMULA: Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão. 
 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica exonerada a Senhora GLEICE CAROLINE SIQUEIRA, portadora do 

RG nº 7.844.522-0 SSP/PR e do CPF nº 033.801.159-59 SSP/PR, do 
cargo de Diretora do Departamento de Cultura, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-3, no dia 07/02/2019.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições  

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Fevereiro de 
2019. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

AÇÃO 
 

DECRETO N.º 8594/2019 
 

 
SUMULA: Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão. 

 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1.º - Fica nomeada a Senhora GLEICE CAROLINE SIQUEIRA, portadora do 

RG nº 7.844.522-0 SSP/PR e do CPF nº 033.801.159-59 SSP/PR, no 
cargo de Chefe da Divisão de Assistência Social, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-3, no dia 08/02/2019.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições  

em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 08 de Fevereiro de 
2019. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 8598/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Conselheiro Tutelar. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeada a Senhora  MARIA DE FÁTIMA BENEVIDES VILAS BOAS, inscrita 
no RG nº 9.731.254-0 SESP/PR e CPF nº 067.837.719-70, no cargo de 
Conselheiro Tutelar, conforme resolução 01/2019 do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) informado através do 
Ofício 002/2019 de 08/02/2019. 

 
Art. 2. – A conselheira tutelar ora nomeada observerá as competências que lhe são 

atribuídas, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 004/2018 e Lei 
Federal n.º 8.069/1990 ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 3.º- Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.  

    Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de 
Fevereiro de 2019. 

 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N.º 8599/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica exonerado o Senhor  PEDRO JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no RG nº 

8.962.104-6 SESP/PR e CPF nº 054.791.099-10, no cargo de Diretor do 
Departamento de Ensino Fundamental, do Quadro de Pessoal 
Comissionado CC-2 na data de 11 de Fevereiro de 2019.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de 
Fevereiro de 2019. 

 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 8603/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica nomeado o Senhor  PEDRO JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no RG nº 
8.962.104-6 SESP/PR e CPF nº 054.791.099-10, no cargo de Diretor do 
Departamento da Cultura, do Quadro de Pessoal Comissionado CC-3 na 
data de 12 de Fevereiro de 2019.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de 
Fevereiro de 2019. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 8600/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Conselheiro Tutelar. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor  MARCIO BUENO DE CAMARGO, inscrito no RG nº 
7.887.505-4 SESP/PR e CPF nº 043.175.689-93, no cargo de Conselheiro 
Tutelar, conforme resolução 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA) informado através do Ofício 
002/2019 de 08/02/2019. 

 
Art. 2. - O conselheiro tutelar ora nomeado observerá as competências que lhe são 

atribuídas, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 004/2018 e Lei 
Federal n.º 8.069/1990 ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
 

Art. 3.º- Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.  

    Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de 
Janeiro de 2019. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 8604/2018  

 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão. 

 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeada a servidora MARIA FERREIRA DE SOUZA, inscrita no RG n.º 

3.999.394-5 SSP/PR e do CPF nº 729.437.699-91 SSP/PR, no cargo de Diretora do 
Departamento de Ensino Fundamental, do Quando de Pessoal Comissionado, símbolo CC-
2, no dia 12/02/2019.  
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de 
Fevereiro de 2019. 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.º 057/2019 
 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
         Conceder ao servidor MARCIO 
PEREIRA DE ASSIS, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Assistente de 
Biblioteca, suas férias regulamentares entre os dias  01/03/2019 à 20/03/2019, sendo 10 
(dez) dias em abono pecuniário referente ao período aquisitivo 2018/2019. 
     
         Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Fevereiro de 2019. 
                                                                                    
                                          
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 058/2019 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
 
         Conceder à servidora  IRENE 
SENTECHECHEN, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, suas férias regulamentares entre os dias  11/02/2019 à 12/03/2019. 
    
         Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Fevereiro de 2019. 
                                                                                    
                                 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 059/2019 

 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
 
         Conceder à servidora MARIA 
SOLANGE SIQUEIRA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Psicóloga, 

suas férias regulamentares entre os dias  11/02/2019 à 12/03/2019, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018. 
     
         Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Fevereiro de 2019. 
                                                                                    
                                        
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 060/2019 

 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
         Conceder à servidora OLINDA 
LEMES TURRA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, suas férias regulamentares entre os dias  13/02/2019 à 14/03/2019, referente 
ao período aquisitivo 2013/2014. 
     
         Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de Fevereiro de 2019. 
                                                                                    
                                         
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
ERRATA PORTARIA N.º 033/2019 

 

 
ONDE SE LÊ:  
 
referente ao período aquisitivo 2010/2011. 
 
 
PASSA-SE A LER: 
 
referente ao período aquisitivo 2009/2010. 
 
     
         Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Fevereiro de 2019. 
                                                                                    
                                          
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 

 

 

www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 
Faxinal-PR, terça-feira, 12 de fevereiro de 2019 Ano Vlll Edição nº 026 - 2019 Pág. 4  

ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 
 

ERRATA PORTARIA N.º 038/2019 
 

 
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
       Conceder à servidora FRANCIELE MOURA 
MACHADO RIBEIRO, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, suas férias regulamentares entre os dias  04/02/2019 à 05/03/2019, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018. 
 
 
PASSA-SE A LER: 
 
                 Conceder à servidora FRANCIELE DE MOURA 
MACHADO RIBEIRO, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, suas férias regulamentares entre os dias  04/02/2019 à 05/03/2019, 

referente ao período aquisitivo 2017/2018. 
 

 
       Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 11 de Fevereiro de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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